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*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 007/2024.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e IMPAR SERVIÇOS HOSPITALARES S/A.
O B J E TO : Credenciamento de unidades privadas e/ou filantrópicas de
assistência médica especializada, para a realização de assistência aos
portadores de má formação congênita, que necessitem de tratamento
cirúrgico neonatal e pediátrico, na faixa etária de 0 a 18 anos, po-
dendo incluir assistência à mulher durante o parto e o puerpério ime-
diato, em casos de diagnóstico confirmado no pré-natal, referenciados
pela Central Estadual de Regulação/SES.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação
do Termo de Credenciamento em Diário Oficial.
VALOR TOTAL: R$ 5.016.000,00 (cinco milhões dezesseis mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 12/01/2024.
FUNDAMENTO DO ATO: art. 25, caput, da Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1.993 e alterações, Lei Estadual nº 287 de 04 de dezembro
de 1.979 e Decretos nº 3.149/80 e 21.081/94.
PROCESSO Nº SEI-080001/012128/2023
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
16.01.2024.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 008/2024.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e NEOTIN NEONATAL TERAPIA INTENSIVA LT-
DA.
O B J E TO : Credenciamento de unidades privadas e/ou filantrópicas de
assistência médica especializada, para a realização de assistência aos
portadores de má formação congênita, que necessitem de tratamento
cirúrgico neonatal e pediátrico, na faixa etária de 0 a 18 anos, po-
dendo incluir assistência à mulher durante o parto e o puerpério ime-
diato, em casos de diagnóstico confirmado no pré-natal, referenciados
pela Central Estadual de Regulação/SES.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação
do Termo de Credenciamento em Diário Oficial.
VALOR TOTAL: R$ 13.200.000,00 (treze milhões duzentos mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 12/01/2024.
FUNDAMENTO DO ATO: art. 25, caput, da Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1.993 e alterações, Lei Estadual nº 287 de 04 de dezembro
de 1.979 e Decretos nº 3.149/80 e 21.081/94.
PROCESSO Nº SEI-080001/012128/2023
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
16.01.2024.

*INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento nº 009/2024.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO.
O B J E TO : Credenciamento de unidades privadas e/ou filantrópicas de
assistência médica especializada, para a realização de assistência aos
portadores de má formação congênita, que necessitem de tratamento
cirúrgico neonatal e pediátrico, na faixa etária de 0 a 18 anos, po-
dendo incluir assistência à mulher durante o parto e o puerpério ime-
diato, em casos de diagnóstico confirmado no pré-natal, referenciados
pela Central Estadual de Regulação/SES.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação
do Termo de Credenciamento em Diário Oficial.
VALOR TOTAL: R$ 2.508.000,00 (dois milhões quinhentos e oito mil
reais).
DATA DA ASSINATURA: 12/01/2024.
FUNDAMENTO DO ATO: art. 25, caput, da Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1.993 e alterações, Lei Estadual nº 287 de 04 de dezembro
de 1.979 e Decretos nº 3.149/80 e 21.081/94.
PROCESSO Nº SEI-080001/012128/2023
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
16.01.2024.

Id: 2624230

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

*INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamen-
to nº 001/2024.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e REDE D'OR SÃO LUIZ S/A.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 15/01/2025 a
14/01/2026.
VALOR TOTAL: R$ 19.538.454,24 (dezenove milhões quinhentos e
trinta e oito mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e qua-
tro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 14/01/2025.
FUNDAMENTO DO ATO: Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993 e
suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-080001/012128/2023.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
17.01.2025.

Id: 2624227

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 051/2023.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e BREF GESTÃO EMPRESARIAL LTDA.
O B J E TO : Prorrogação da vigência contratual.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 01/02/2025 a
31/01/2026.
VALOR TOTAL: R$ 3.162.990,01 (três milhões, cento e sessenta e
dois mil novecentos e noventa reais e um centavo).
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2025.
FUNDAMENTO DO ATO: Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº
8.666, de 1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-080001/004018/2023.

Id: 2624228

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento ao Contrato n° 039/2024.
Processo SEI-080007/005262/2023. PA R T E S : Fundação Saúde do Es-
tado do Rio de Janeiro e a empresa SISTEMA DE EMERGÊNCIA
MÓVEL DE BRASÍLIA LTDA. O B J E TO : a retificação do anexo deste
Contrato, que se refere a última proposta atualizada (SEI nº
91282495) da CONTRATADA. F U N D A M E N TO : art. 65, §8º, da Lei n°
8.666/93. VIGÊNCIA: A contar da data de assinatura do instrumento:
24/01/2025.

Id: 2624241

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO comunica aos interessados a SUS-
PENSÃO SINE DIE da Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO especificado no site www.compras.rj.gov.br, sob o número: PE
117/24 - Processo nº SEI-080002/008874/2024, Objeto: CONTRATA-
ÇÃO REGULAR DE SERVIÇOS MÉDICOS. A suspensão ocorreu pa-
ra análise de impugnação.

Id: 2624071

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 23.01.2025

PÁGINA 52 - 2ª COLUNA

AV I S O

Processo nº SEI-080002/002208/2024 - PE 86/24

Onde se lê: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA - FILIAL (44.734.671/0022-86), classificada para os itens 05 e
06, no valor total de R$ 2.603.927,20 (dois milhões, seiscentos e três
mil novecentos e vinte e sete reais e vinte centavos).
Leia-se: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LT-
DA - FILIAL (44.734.671/0022-86), vencedora dos itens 05 e 06, no
valor total de R$ 2.603.972,20 (dois milhões, seiscentos e três mil,
novecentos e setenta e dois reais e vinte centavos).

Id: 2624070

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

E D I TA L

DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1. CONSULTA PÚBLICA

1.1. A SEEDUC buscando identificar possíveis alternativas para a con-
tratação de Solução de Virtualização de Aplicações, conforme Proces-
so nº SEI-030001/053862/2024, INFORMA que promoverá Consulta
Pública, conforme cronograma abaixo, durante a qual serão tratados
eventuais questionamentos e/ou solicitações de esclarecimentos de-
correntes das informações constantes no Termo de Referência dispo-
nibilizado.

1.2. Ressaltamos tratar-se de procedimento preliminar, cujo objetivo é
o refinamento e ajustes na especificação da solução desejada, obje-
tivando afastar eventuais inconsistências, bem como exigências in-
compatíveis com o objeto em questão.

1.3. A SEEDUC se reserva o direito de, por ocasião da instauração
do respectivo certame licitatório, independente das respostas e/ou ar-
gumentos porventura apresentados e motivada por razões de natureza
técnica ou estratégica, alterar as especificações técnicas e demais
condições objeto desta consulta.

1.4. Eventuais respostas a esta Consulta Pública não constituirão uma
oferta ou compromisso para contratar com a SEEDUC, porém as es-
timativas de preços poderão ser utilizadas como pesquisa de preços
para o processo licitatório. Os fornecedores que não participarem des-
ta Consulta não estarão excluídos de um futuro processo licitatório.

2. CRONOGRAMA

2.1. O recebimento de eventuais questionamentos e/ou solicitações de
esclarecimentos poderão ser feitos exclusivamente através do e-mail
chamamento@educacao.rj.gov.br - até 13/02/2025.

2.2. Questionamentos recebidos por quaisquer outros canais de co-
municação serão descartados.

2.3. Divulgação no site https://www.seeduc.rj.gov.br/ dos questiona-
mentos recebidos e respectivas respostas - até 14/02/2025

2.4. Inscrição dos interessados na participação da videoconferência
com as equipes técnicas e de licitação para dirimir possíveis dúvidas.
A inscrição deve ser realizada para o e-mail chamamento@educa-
cao.rj.gov.br, informando nome, empresa e e-mail do interessado -
prazo máximo para inscrição até 18/02/2025 às 18 horas.

2.5. Videoconferência com as equipes da SEEDUC e dos interessa-
dos inscritos previamente - 21/02/2025 - 10 horas às 12 horas.

2.6. Divulgação da Ata de Reunião (Videoconferência) - 24/02/2025.

2.7. Divulgação do Termo de Referência com alterações, se neces-
sárias - até 26/02/2025

2.8. Encaminhamento das Propostas, através do e-mail chamamen-
to@educacao.rj.gov.br, contendo as respectivas Estimativas de Preços
em conformidade com o Termo de Referência eventualmente ajustado
em decorrência de questionamentos e/ou solicitações de esclareci-
mentos apresentados - até 05/03/2025.

3.1. C O N TATO S

3.1. Toda comunicação e esclarecimentos sobre este processo de
Consulta Pública, inclusive o encaminhamento das propostas com as
estimativas de preços, deverão ser realizadas pelo e-mail chamamen-
t o @ e d u c a c a o . r j . g o v. b r.

Id: 2623961

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR,
CERTIFICAÇÃO E ACERVO

E D I TA I S

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
tendo em vista a decisão prolatada no Processo nº 0027542-
73.2020.8.19.0038, torna público o nome do aluno concluinte. Proces-
so nº SEI-140001/006805/2025.

1 - CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO-
CIENTÍFICO YOLANDA SALIM - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Sandra Maria da Silva Pereira - 2002

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017 e,
tendo em vista a comprovação da regularidade dos Cursos de: 2º
Grau, 1º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Curso Técnico,
realizados nos estabelecimentos de ensino extintos, inframencionados,
torna público os nomes dos alunos concluintes. Processo nº SEI-
030029/000787/2022.

1 - COLÉGIO ESTADUAL SANTA RITA - Vassouras
ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/007666/2025
Alessandra Batista de Proença - 2004

2 - CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS -
São Gonçalo
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S
Processo nº SEI-030001/082183/2024
Edlenio Alves Moraes - 2003

3 - COLÉGIO TÉCNICO EXCELSIOR - Rio de Janeiro
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Processo nº SEI-030001/012732/2024
Jozileide Alves da Silva - 1991

4 - CENTRO EDUCACIONAL GONÇALENSE - São Gonçalo
2º GRAU COM HABILITAÇÃO EM TÉCNICO EM CONTABILIDADE,
EIXO TECNOLÓGICO GESTÃO E NEGÓCIOS
Processo nº SEI-030030/001021/2023
Silvânia Ferreira dos Santos Rocha - 2000

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017 e,
tendo em vista a comprovação da regularidade dos Cursos de: 2º
Grau, 1º Grau, Ensino Fundamental, Ensino Médio e Curso Técnico,
realizados nos estabelecimentos de ensino extintos, inframencionados,

torna público os nomes dos alunos e seus respectivos estudos rea-
lizados. Processo nº SEI-030029/000787/2022.

1- TALENTO CENTRAL DE ENSINO - Cabo Frio
1ª SÉRIE DO ENSINO MÉDIO
Processo nº SEI-030001/033660/2024
Paola Font Do Valle Weinert - 1999

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
bem como do art. 5º da SEEDUC nº 6.064 de 23 de março de 2022,
torna sem efeito o Edital, referente a publicação de 21/10/2024, pág.
27, 3ª coluna, EDLENIO ALVES MORAES, referente a conclusão do
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS, CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
ÇAS, no ano letivo de 2003 - Processo nº SEI-030001/082183/2024.

A COORDENADORIA GERAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR, CERTIFI-
CAÇÃO E ACERVO, nos termos da Deliberação CEE nº 366/2017,
bem como do art. 5º da SEEDUC nº 6.064 de 23 de março de 2022,
torna sem efeito o Edital, referente a publicação de 25/11/2024, pág.
47, 3ª coluna, JOZILEIDE ALVES DA SILVA, referente a conclusão do
TÉCNICO EM METALURGIA, COLÉGIO EXCELSIOR, no ano letivo
de 1991 - Processo nº SEI-030001/012732/2024.

RETIFICAÇÃO
D.O DE 17/01/2025

PÁGINA 28 - 1ª COLUNA
E D I TA L

3 - COLÉGIO ESTADUAL ALBERTO PASQUALINI - Rio de Janeiro
ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E A
D U LTO S
Processo nº SEI-030029/002647/2023
Onde se lê: Jessica Soares da Silva - 2006
Leia-se: Jessica Soares da Silva -2016

Id: 2624185

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO A D M I N I S T R AT I VA

COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR
BAIXADAS LITORÂNEAS

COLÉGIO ESTADUAL CONSELHEIRO JOSINO

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL CONSELHEIRO JOSINO,
Censo Escolar 33056358 - torna pública a seguinte listagem de con-
cluintes: CURSO ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS, NO ANO LETIVO DE 2024, 2º SEMESTRE:
Carlos Donato de Souza, João Vitor Veríssimo dos Santos, Karolayne
Basilio de Amorim, Kassiane Borges Alcantara, Kauane Ribeiro Gon-
çalves Fernandes, Kawane Arede Cristovão Damasceno, Leonardo
Souza de Almeida, Lucas Almeida de Souza, Lucyene Pereira dos
Santos, Mayra dos Santos Lima, Ohana da Silva Rodrigues. NO ANO
LETIVO DE 2017, 1º SEMESTRE: Luana Kélvia Melo Conrado. CUR-
SO ENSINO MÉDIO, NO ANO LETIVO DE 2002: Katia Regina Souza
da Silva Amorim. Diretor Adjunto: André Pereira dos Santos, desig-
nado no DOERJ de 10/01/2018, página 14, 1ª coluna. Secretária Es-
colar: Niuza Rodrigues de Moraes Aguiar, designada no DOERJ de
04/07/2012, página 18. Servidores responsáveis pela publicação: Luiz
Carlos Ferreira, ID 4325912-0 e Cláudia Siqueira Peccini, ID 3872044-
2. Processo SEI-030001/008029/2025.

CIEP BRIZOLÃO 391 - PROFESSOR ROBSON MENDONÇA LÔU

E D I TA L

O DIRETOR DO CIEP BRIZOLÃO 391 - PROFESSOR ROBSON
MENDONÇA LÔU, Censo Escolar 33096929 - torna pública a seguin-
te listagem de concluintes do CURSO ENSINO MÉDIO NA MODALI-
DADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, NO ANO LETIVO DE
2024, 2º SEMESTRE: Alberto da Silva Figueiredo, Eliana Pereira de
Lima, Gleyce Kelly da Silva, Jaqueline de Oliveira Martins, Josênia
Santos Carvalho de Andrade, Kaique Silva Justino, Laurissa Quirino
da Silva, Maria das Graças Batista de Araújo, Marivando de Oliveira
Silva, Paulo César Moura da Silva, Raphael de Souza Batista, Ricardo
Alexandre da Silva, Thamires Pereira Ribeiro. NO ANO LETIVO DE
2024, 1º SEMESTRE: Ingrid Barbosa Mendonça da Costa. Kawãnny
Costa Vaz. NO ANO LETIVO DE 2023, 2º SEMESTRE: Ana Clara Oli-
veira da Silva, Lívia Fernandes dos Santos. NO ANO LETIVO DE
2023, 1º SEMESTRE: Priscila Miranda Rocha. NO ANO LETIVO DE
2022, 2º SEMESTRE: Weslley da Silva Fernandes. Diretor: André Luiz
Ribeiro de Araújo, designado no DOERJ de 01/07/2014, página 18, 1ª
coluna. Secretária Escolar: Otília Gomes Godoy, designada no DOERJ
de 06/03/2018, página 14, 1ª coluna. Servidores responsáveis pela
publicação: Cristiane Barroso Dias, ID 42130239 e Cláudia Siqueira
Peccini, ID 3872044-2. Processo SEI-030001/008010/2025.

Id: 2624253

AECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE INSPEÇÃO ESCOLAR

NOROESTE FLUMINENSE
COLÉGIO ESTADUAL CHEQUER JORGE

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL CHEQUER JORGE, Censo
Escolar 33001456 - torna pública a seguinte listagem de concluintes:
Curso Ensino Fundamental na Modalidade de Educação de Jovens e
Adultos, Ano: 2024/ 2º Semestre: Adrielle Vitória Pires; Eloizia Fran-
cisca Batista; Gabriel Placio Novaes; Hanyel Raimundo Belísario Aran-
tes; Hudson Carlos Teixeira Silva; Wevertton Cipriano do Nascimento
Braz; Curso Ensino Médio na Modalidade de Educação de Jovens e
Adultos, Ano: 2024/ 2° Semestre: Daniele da Silva Vicente; Inez Cris-
tina Barbosa Carlos; Íris da Silva Araujo; João Batista Luciano Santos
de Oliveira; Leonardo Rabelo Nunes Caetano; Milenna da Silva Go-
mes; Simone de Souza Gonçalves; Simone Pessanha Silveira Tava-
res; Tarciane Fernandes Vieira; Thayná da Silva Vieira;. Diretora: Eli-
zângela Batista Motta Navarro, designada no DOERJ de 06/02/2023,
página 19, 3ª coluna, Secretária Escolar: Adriana Requena de Oliveira
Silva, designada no DOERJ de 16 de março de 2021, página12, 1ª
coluna. Servidores responsáveis pela publicação: Marcio de Oliveira
Monteiro, ID. Funcional nº 4326699-1 e Sonia Maria da Fonseca Sou-
za, ID. Funcional nº 4006692-4. Processo nº SEI-
030001/010580/2025.

Id: 2624063

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
COORDENADORIA REGIONAL DE INSPEÇÃO ESCOLAR

SERRANA II
CEJA PROFESSORA MARIA DIAS

E D I TA L

O DIRETOR DA UNIDADE CEJA PROFESSORA MARIA DIAS -
Censo Escolar 33025088, torna pública a seguinte listagem de con-
cluintes. Curso Educação de Jovens e Adultos - Ensino Médio - Ano
2024: Angela Maria Gomes Guimarães; Beatriz Azeredo Leal da Silva;
Brenda Gomes de Almeida; Breno da Costa Vidal; Camila Egger Blaut
da Rocha; Cássia Pinto de Santana; Elias de Souza Oliveira Junior;
Fabiana Almeida de Freitas; Geovani da Silva Pinheiro Rodrigues;
Grasiele Klein da Silva; José Carlos Soares da Silva Caldas; Josiane
da Silva Paraiso; Juarez Carvalho de Souza; Kimberly dos Santos
Nascimento; Larissa Borges de Oliveira; Lays Carolina Barreto; Leo-
nardo Carvalho Correia; Letícia Gomes Marins; Luís Felipe da Silva
Dias; Luiz Fernando Parga Calheiro; Maria das Neves Simplicio Paiva;
Nicollas Araujo da Silva Lopes; Raquel Pimentel da Silva Rodrigues;
Sara Alves de Araujo; Talyane Trindade da Cunha; Tiago Leal de Me-
lo. Ensino Fundamental - Ano 2024: Fabiana de Oliveira Gomes Ta-
tagiba; Leidiane Fernandes Neves Motta; Luiz Filipe Bouckhorny Maia;
Maria Izabel de Souza Cabral; Mayara de Moraes Lobo; Nelcimar de
Sousa Flauzino; Nilcélia Schuab Sudré; Tailane de Almeida Rita Pe-
reira. Diretor: Manoel Francisco Branco Neto, designado no DOERJ
de 04/03/2015, página 14, 1° coluna. Secretária Escolar: Andreia Xi-
menes da Silva e Silva, designada no DOERJ de 22/01/2015, página
14, 2° coluna. Servidores autorizantes: Marilza Pires de Souza, ID.
4327331-9 e Beatriz Florencio, ID 4331026-5. Processo n° SEI-
030001/108531/2024.
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